
 

 
 
 

EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021   

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO     
  TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
Av. Luiz de Gonzaga Cavalcanti, 346 - Centro – CEP 59.470-000 - Riachuelo - RN. 

 

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE Nº 1 E 2, 
RESPECTIVAMENTE COM 1 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 2 – PROPOSTA DE PREÇO, no 
seguinte endereço: Av. Luiz de Gonzaga Cavalcanti, 346 - Centro – CEP 59.470-000 - Riachuelo - RN 

 
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

sob o nº 08.364.655/0001-50, doravante denominado simplesmente ORC, por intermédio da sua Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 117/2021, de 07 de maio de 2021 torna público para 
conhecimento de quantos possam interessar que estará recebendo até às 09h00min (nove horas) do dia 05 de 
agosto de 2021, em sessão pública, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, com sede a Av. Luiz 
de Gonzaga Cavalcanti, 346 - Centro – CEP 59.470-000 - Riachuelo - RN. Documentos de Habilitação e Propostas 
de Preços pertinentes ao certame licitatório, na modalidade TOMADA PREÇO, tipo MENOR PREÇO, sob o CRITÉRIO 
DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, COMPREENDENDO COLETA E TRANSPORTE DE LIXO 
DOMICILIAR; COLETA E TRANSPORTE DE VOLUMOSOS; COLETA E TRANSPORTE DE PODAS; VARRIÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS; CATAÇÃO DE CAPINAÇÃO MANUAL E PINTURA DE MEIO-FIO, OBEDECENDO 
RIGOROSAMENTE AOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES, INSTRUÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO E SEUS ANEXOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DESTE MUNICÍPIO. 

 
O presente Certame, e a contratação dele decorrente serão regidos em estrita observância às determinações 

da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como pela Lei Federal nº. 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões vinculadas ao CONFEA/CREA, Lei Complementar 
nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte e pelas demais normas sobre licitação em vigor. 

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 
Riachuelo/RN, no horário das 08h00min às 13h00min, até o penúltimo dia anterior à data estabelecida para realização 
do Certame, no endereço acima descrito ou através do e-mail: pregaopmriachuelo@gmail.com , de segunda a sexta-
feira das 08h00 às 17h:00. 

 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, COMPREENDENDO COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR; 
COLETA E TRANSPORTE DE VOLUMOSOS; COLETA E TRANSPORTE DE PODAS; VARRIÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS; CATAÇÃO DE CAPINAÇÃO MANUAL E PINTURA DE MEIO-FIO, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE 
AOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES, INSTRUÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E SEUS 
ANEXOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DESTE 
MUNICÍPIO. 
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1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de 
Referência - Anexo I deste Instrumento. 
1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, COMPREENDENDO COLETA E TRANSPORTE DE 
LIXO DOMICILIAR; COLETA E TRANSPORTE DE VOLUMOSOS; COLETA E TRANSPORTE DE PODAS; 
VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; CATAÇÃO DE CAPINAÇÃO MANUAL E PINTURA DE MEIO-FIO, OBEDECENDO 
RIGOROSAMENTE AOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES, INSTRUÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO E SEUS ANEXOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DESTE MUNICÍPIO–, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas no Art. 47, da Lei Complementar 
nº 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar 
a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 
previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o 
tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº. 123/06. 

 

2.0. DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do objeto 
desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 09:00 horas do dia 05 de agosto de 2021, no endereço 
constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para 
abertura dos referidos envelopes. 
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 
08h00min às 13h00min. 
2.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade na aplicação 
da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida a Comissão, até 05 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
2.4. Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos, 
julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi devidamente recebido 
o pedido. 
2.5. Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a administração o licitante 
que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
2.6. A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma: 
2.6.1. Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente nos seguintes endereços: 
Sede da Prefeitura Municipal de Riachuelo com enderço na: Av. Luiz de Gonzaga Cavalcanti, 346 - Centro 
– CEP 59.470-000 - Riachuelo - RN ou através do e-mail: pregaopmriachuelo@gmail.com. 

 
3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2. ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.3. ANEXO III - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS; 
3.1.4. ANEXO IV - MODELOS DE COMPOSIÇÃO DO BDI; 



 

 
 
 

3.1.5. ANEXO V – MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
3.1.6. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
3.1.7. ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA 
3.1.8. ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
3.1.9. ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 
3.1.10. ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
3.1.11. ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
3.1.12. ANEXO XII - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA / VISITA TÉCNICA 
 
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Junto a Comissão de licitação através do e-mail: pregaopmriachuelo@gmail.com 
3.3.O Projeto Básico e Executivo referentes ao objeto ora licitado estão disponibilizados junto à Comissão Permanente 
de Licitação – Município de Riachuelo nos horários normais de expediente, até o último dia útil anterior  à data 
estabelecida para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderão ser examinados e obtidos pelos 
interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC ou através do e-mail: 
pregaopmriachuelo@gmail.com. 

 

4.0. DO SUPORTE LEGAL 

4.1. O presente Certame, e a contratação dele decorrente serão regidos em estrita observância às determinações 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como pela Lei Federal nº. 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões vinculadas ao CONFEA/CREA, Lei Complementar 
nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte e pelas demais normas sobre licitação em vigor. 

 
5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, 
e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato: 

Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 06(seis) meses, conforme cronograma. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: O prazo de duração do contrato será da data 
de sua assinatura 06(seis) meses, conforme cronograma, podendo ser renovado de acordo com o disposto no artigo 
57 da Lei 8.666/93. E alterados de acordo com o art. 65 da respectiva Lei. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

As despesas decorrentes do objeto deste certame correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 

- Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
- Ação: 154200102095 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
- Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Fonte: 0100 – Recursos Ordinários 

 
6.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste certame, os licitantes que comprovem o atendimento de todos os requisitos estabelecidos 
neste instrumento convocatório. Os proponentes deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando, 
respectivamente, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos 
termos definidos neste instrumento convocatório. 



 

 
 
 

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que 
não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 
6.4. Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal - com Aviso 
de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, 
aos cuidados do Presidente da Comissão – NAILTON MACIEL LEITE DA FONSECA. Não sendo rigorosamente 
observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, 
desconsiderado para efeito   de participação no certame. 
6.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência de 
representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição para sua 
habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso 
e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto 
no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III. 
6.6. É vedada à participação em consórcio. 

 
6.7. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes, 
obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
6.7.1. Comprovação de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza dos serviços a 
serem executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu responsável técnico, contendo a identificação 
da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: "DECLARAMOS sob as 
penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos relativamente ao objeto da TOMADA PREÇO nº 002/2021, assumindo total responsabilidade por esse fato 
e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 
financeiras com a Prefeitura Municipal de Riachuelo - RN". 
6.7.1.1. No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços com o acompanhamento de um 
responsável do ORC, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida antecedência, observado o prazo 
máximo para realização da referida visita, necessária para que seja feito o agendamento junto ao setor competente 
do órgão. 

 
7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através de um 
representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada licitante 
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista 
neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso, 
devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários 
poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
7.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da Comissão. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá 



 

 
 
 

a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente 
o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, 
a Comissão receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 

 
8.0. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de 
envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA PREÇO Nº. 002/2021 
NOME PROPONENTE: 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE: 
OBJETO: 

 
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá conter os documentos indispensáveis à participação na 
presente licitação que poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, ou em cópias que poderão ser autenticadas pela CPL até o dia anterior a data de abertura da licitação, 
mediante apresentação dos originais ou ainda publicação em órgão da Imprensa Oficial, não sendo admitido a 
autenticação pela CPL no dia do certame; 

 
8.2. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
8.2.1.1.Os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 
respectiva; 
8.2.1.2.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
8.2.2. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF, do(s) sócio(s) administrator do 
licitante, que em caso de ser vencedor do certame assinara o contrato; 
8.2.3. Cópia da Cédula de Identidade – RG, do(s) sócio(s) administrator do licitante, que em caso de ser vencedor do 
certame assinara o contrato 
8.2.3.1. Os documentos mencionados nos subitens 8.2.2 e 8.2.3, podem ser substituídos pela Carteira 
Nacional de Habilitação - CNH 

 

8.2.2. DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A REGULARIDADE FISCAL: 
8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, podendo ser retiradas no site: 
www.receita.fazenda.gov.br; 
8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; sendo que este caso não seja 
apresentado não será motivo para inabilitação; 
8.2.2.3. Certidão Negativa de Débito Municipal e/ou Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa, expedida pela 
prefeitura contratante e pela sede da empresa; 
8.2.2.4. Certidão Negativa da Fazenda Estadual (CND) e/ou Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa, do 
respectivo domicílio tributário da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 
8.2.2.5. Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal, podendo ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/


 

 
 
 

8.2.2.6. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e/ou Certidão Positiva de Débito com Efeito 
de Negativa, podendo ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
8.2.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e/ou Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa, da 
empresa e dos respectivos sócios, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII–A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.2.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, incluindo termo de abertura e encerramento do 
livro diário do qual foi extraido, com fotocópia do mesmo, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. Tratando–se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha 
realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura 
assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente. 
8.2.3.1.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acostado da Certidão de Regularidade 
Profissional; 
8.2.3.1.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura 
ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 
8.2.3.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
8.2.3.1.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com 
os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta on line, no caso de empresas 
inscritas no SICAF: 

 
LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC=Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.2.3.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

 
8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.2.4.1. Para a demonstração da Capacidade Técnica Profissional e Operacional dos participantes, deverão ainda 
constar no Envelope nº 1, os seguintes documentos indispensáveis à habilitação: 
a) Certificado de Responsabilidade Técnica e Certidão de Registro e Quitação no Conselho Regional de Administração 
– CRA/RN pessoa física e pessoa jurídica da região a que está vinculada a licitante, devidamente válido. 
Demonstrando que mantém em seu quadro técnico e permanente, profissional de nível superior habilitado em 
Administração, conforme objeto desta licitação. 

 
b) Certidão de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, pessoa 
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jurídica e pessoa física da região a que está vinculada a licitante, devidamente válido em conformidade com a 
Resolução nº 266/79, do CONFEA; visado pelo CREA/RN (art. 69, da Lei nº 5.194/66 c/c art. 1º, inciso II, da Resolução 
nº 265/79, do CONFEA), quando a empresa tiver sua sede em outro Estado; demonstrando que mantém em seu 
quadro técnico e permanente, profissionais de nível superior habilitado em Engenharia Civil e Engenharia Agronômica 
conforme objeto desta licitação. 

 

8.2.4.2. Os nomes dos profissionais deverão constar nos atestados de responsabilidade técnica e nos respectivos 
CAT’s. 
8.2.4.3. A comprovação de pertencer ao quadro permanente será formalizada por meio de um dos seguintes 
documentos: 
c) Cópia, autenticada, da Carteira Profissional (CTPS) no caso de ser o profissional (ais) empregado; 
d) Contrato de Prestação de Serviços vigente; 
e) Contrato social, em se tratando de responsável técnico pertencente ao quadro social da licitante; 

 
8.2.4.3. Comprovação de capacitação técnico-operacional: a licitante deverá apresentar atestado(s) comprobatórios 
de sua capacidade técnico- operacional, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) pela CAT do profissional(is) que atuou(aram), como responsável(is) técnico(s), comprovando 
experiência em características semelhantes, com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação; 

 
8.2.4.4. A licitante deverá demonstrar capacitação técnico-profissional mediante comprovação de possuir em seu 
quadro permanente, até a data prevista para a entrega da proposta, Engenheiro Civil, Engenheiro Agrônomo e 
Administrador, devidamente registrado no CREA e CRA respectivamente, detentor de Certidões, acervo técnico e 
Atestados de Responsabilidade Técnica (ART’s) fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA e CRA, para execução de Serviços 
de características semelhantes, com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação; 

 
8.2.4.5. A licitante deverá apresentar declaração expressa, com a concordância do responsável técnico de que o 
mesmo exercerá, no Município de RIACHUELO/RN, efetivamente, a responsabilidade técnica a que se propõe. 

 
8.2.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
8.2.4.1. Declaração de que o licitante conhece todo o conteúdo do edital e suas especificidades; 
8.2.4.2.Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
8.2.4.3. Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidora ou utilizadora 
de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade, nos termos do artigo 17, inciso II 
da Lei no. 6.938 de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA no. 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, para o 
exercício das atividades do objeto da licitação, classificada como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos 
ambientais, conforme anexo I da mencionada Instrução; 
8.2.4.4. Declaração que não emprega menor nos termos do artigo 7, inciso XXXIII da Constituição Federal, e inciso 
V, artigo 27 da Lei 8.666/93; 
8.2.4.5. Declaração não possui em seu quadro qualquer servidor ou ocupante de cargo em comissão de que 
desempenhe suas funções junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/RN; 
8.2.4.6. Declaração que não possui dentre os seus Diretores, Responsáveis Técnicos ou Sócios Administradores da 
empresa ou firme, funcionário, servidor ou ocupante de cargo em comissão, servidor público; 
8.2.4.7. Certidão de Adimplencia, fornecida pela Secretaria Municipal de Obras de Riachuelo (Solicitar através do e-
mail: secretariaobras21@outlook.com); 
8.2.4.8. Certificado de Registro Cadastral, emitido pelo setor de cotações da Prefeitura de Riachuelo (Solicitar através 



 

 
 
 

do e-mail: setor.cotacoes2021@gmail.com; 
8.2.4.9. Declaração que não existe nenhum fato impeditivo de participar em licitações, nos termos da Lei, 

 

8.3. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA PARA USUFRUTO DA LEI 123/2006: 
8.3.1. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, sendo 
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e 
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de 
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo 
profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede 
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão 
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente 
motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 
8.3.2.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer se 
o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.4. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados preferencialmente na ordem descrita neste instrumento, 
preferencialmente precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, 
dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma 
formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 
8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou 
das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação 
de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o 
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. 
Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do 
ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 

 
9.0.DA PROPOSTA 
9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes 
indicações no anverso: 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA PREÇO Nº. 002/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 
OBJETO 

 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 
 

9.2. Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes deste instrumento 
e seus elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante 
legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, quantidade e valores unitário e total expressos em 
algarismos, acompanhada de: 
9.2.1. Planilha de quantitativos e preços; e 
9.2.2. Cronograma físico–financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços. 



 

 
 
 

9.3. Será cotado um único preço, modelo para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em 
contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 
9.3.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso 
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 
9.4.A Planilha de quantitativos e preços e o Cronograma físico–financeiro, deverão ser assinados por Responsável 
Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas. 
9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem 
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 
responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das 
condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações 
pertinentes que o licitante julgar necessárias. 
9.6. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, o preço unitário prevalecerá. 
9.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá 
o de menor valor. 
9.8. No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente de incorreções na 
unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, 
prevalecerá o valor corrigido. 
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua 
validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, 
serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a 
desclassificação da proposta. 
9.10. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja 
devidamente preenchido. 
9.11. Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

 
10.0. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1. Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente instrumento,  
apresentar proposta com menor valor global no correspondente item cotado. 
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, §2º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio. 
10.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
10.5. Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, 
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, 
na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e 
assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado 



 

 
 
 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
11.0. DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos 
após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. 
Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por 
qualquer pessoa que se interessar. 
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo 
que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação. 
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e rubricará 
juntamente com os participantes os fechos do segundo. 
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos licitantes que 
examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser comunicadas a 
Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 
11.7. Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura formuladas pelos 
licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, 
poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial 
(Diário Oficial dos municípios do estado do Rio Grande do Norte – FEMURN, veículo de comunicação oficial do 
Município de Riachuelo/RN) ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência 
necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 
11.8. Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, conforme previsto 
no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário 
será marcada nova data, com observância ao prazo recursal estabelecido na legislação pertinente. 
11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante inabilitado, desde 
que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procederá então à 
abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e 
facultará o exame da documentação neles contidas a todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações,  
devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso. 
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, declarando, 
em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios definidos neste instrumento, 
apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 
11.12. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será 
assinada pela Comissão e licitantes presentes. 
11.13. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 
observando-se o seguinte procedimento: 
11.13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos 
enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
11.13.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 



 

 
 
 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, 
prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.14. Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes 
Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão e anexados aos autos do 
processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante inabilitado que não for 
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente 
certame, será sumariamente destruído. 

 
12.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado; 
12.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 
12.1.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, 
§1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a 
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar 
a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item; ou, ainda, 
12.1.3. Com preço unitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva planilha, superior ao estimado 
pelo ORC que está devidamente detalhado na referida planilha dos serviços a serem executados, o item também será 
desconsiderado. 
12.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o 
item correspondente. 
12.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -, que 
representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, 
referente ao correspondente item, está devidamente informados nas planilhas de custos anexas neste instrumento 
convocatório. 

 
13.0. DOS RECURSOS 

13.1. Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo ser protocolizado 
o original, nos horários normais de expediente das 08h00min às 13h00min, exclusivamente nos seguintes endereços: 
Sede da Prefeitura Municipal de Riachuelo com enderço na: Av. Luiz de Gonzaga Cavalcanti, 346 - Centro 
– CEP 59.470-000 - Riachuelo - RN ou através do e-mail: pregaopmriachuelo@gmail.com. 

 
14.0. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1. Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos trabalhos 
desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos 
do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for o caso. 
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e 
deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Comissão, revogar ou considerar nula a 
Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos 
licitantes. 

 

15.0. DO CONTRATO 

15.1. Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado para, dentro do prazo 



 

 
 
 

de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o 
caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, podendo o mesmo 
sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 
15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua 
proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
15.3. É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o 
regime de empreitada por preço global. 
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida 
em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços 
será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI especificada no orçamento base da licitação, 
subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento base e o valor global do 
contrato obtido no certame, com vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pelo Contratado. 

 
16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – advertência; b – 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, 
no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
16.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e 
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando 
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

 
17.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 
73 a 76, da Lei 8.666/93. 

 

18.0.DO PAGAMENTO 
18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo ORC, da seguinte maneira: O pagamento dar–se–á, por meio de transferência bancária, de acordo com as 



 

 
 
 

normas das resoluções 032/2016 e 024/2017, do TCE/RN 
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o 
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, 
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

 
19.0. DO REAJUSTAMENTO 

19.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
 

20.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, 
qualquer tipo de indenização. 
20.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado e não 
havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e hora anteriormente previstos. 
20.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a 
execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 
20.6. Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo–o aceitado 
sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal 
comunicado não terá efeito de recurso. 
20.7. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão–
de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 
20.8. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e 
exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, 
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
20.9. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca 
de São Paulo do Potengi/RN. 

 
Riachuelo - RN, 19 de julho de 2021. 

 
 
 
 
 

NAILTON M. L. DA FONSECA 
Presidente da CPL 



 

 
 
 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA 

 
ESPECIFICAÇÃO E DIMENSIONAMENTO 

 
1) OBJETIVO 
 
O presente Termo de Referência tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, COMPREENDENDO COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR; COLETA 
E TRANSPORTE DE VOLUMOSOS; COLETA E TRANSPORTE DE PODAS; VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; CATAÇÃO 
DE CAPINAÇÃO MANUAL E PINTURA DE MEIO-FIO, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE AOS TERMOS, 
ESPECIFICAÇÕES, INSTRUÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DESTE MUNICÍPIO. 
 
2) DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as especificações e demais elementos técnicos relacionados 
no PROJETO BÁSICO EM ANEXO. 

 
3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

3.1. O serviço objeto em questão deverá estar em conformidade com os documentos que norteiam sua execução, como: 

Caracterização da Área, ART'S, Planilhas Orçamentárias, Cronograma Físico-Financeiro, ART de Orçamento, estando todos 

esses documentos anexos ao Projeto Básico. 

3.2. A execução dos serviços será iniciada em até 05 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Serviços, cujas 

etapas observarão o cronograma físico-financeiro constante no presente processo. 

3.3. O objeto deverá seguir as características do Memorial Descritivo correspondente. 

3.4. Deverá também ser levado em consideração a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro para a perfeita 

execução, dando-se observância ao valor e prazos estabelecidos por estes documentos. 

3.5. As execuções dos serviços deverão obedecer estritamente às disposições legais, em conformidade com a Lei Geral de 

Licitações. 

3.6. A garantia será sempre exigida da CONTRATADA, portanto em nenhuma hipótese será admitida qualquer transferência de 

responsabilidade para terceiros. 

3.7. As solicitações de aditivos de prazo deverão ser encaminhadas com, no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência do término 

das vigências dos prazos de execução das obras, sendo obrigatória a apresentação de novos cronogramas físico-financeiros 

pela CONTRATADA 

3.8. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita informando o fato 

à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 05 (cinco) dias, a verificação dos serviços executados, consoante 

critérios e especificações previstas no Caderno de Encargos, ou documento equivalente, para fins de recebimento provisório.    

3.8.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

3.9. Para fins de recebimento definitivo pelo gestor do contrato, será elaborado relatório circunstanciado pela fiscalização 

contratual contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que 

julgarem necessários.  

3.10. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado, em até 30 (trinta) dias após a lavratura do 

Termo de Recebimento Provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  



 

 
 
 

3.10.1.  O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

3.10.2. O gestor, após emissão de termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

comunicará à Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com 

base na medição realizada e ratificada.  

3.10.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 4.5 não ser procedida dentro no prazo fixado, reputar-se-

á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o retardamento não 

se opere por culpa da Contratada. 

3.10.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

3.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta; 

4.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

4.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

4.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

4.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada consoante previsão na 

legislação; 

4.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

4.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

4.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste instrumento e em sua proposta; 

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com 

as normas e determinações em vigor; 

5.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI; 



 

 
 
 

5.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução 

do serviço;  

5.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

5.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão 

de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

5.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização 

do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Projeto Básico; 

5.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

5.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades 

não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

5.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

5.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

5.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

5.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do 

contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

5.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

5.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

5.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

5.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

5.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 

a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

5.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 

que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

5.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 

5.26.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 

do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

5.27. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na 

forma da legislação aplicável; 

5.28. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração possa utilizá-

lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993, incluindo em 

especial: 



 

 
 
 

5.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações 

que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

5.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, 

e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis 

e penais cabíveis. 

5.29. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 

com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo determinado. 

5.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo. 

5.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, no 

Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

Contratante. 

5.32.1. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 

seguintes procedimentos: 

5.32.1.1.  resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma 

de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;  

5.32.1.2.  resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados 

a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

5.32.1.3.  resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis 

que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com 

as normas técnicas específicas; 

5.32.1.4.  resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

5.32.2. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

5.32.3. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

5.33. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

5.33.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão 

de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 

o tipo de fonte; 

5.33.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 

aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata; 



 

 
 
 

5.33.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, 

na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e 

custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes; 

5.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos 

ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública. 

5.35. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

5.36. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da proposta. 

5.37. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada 

deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento 

das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do projeto básico, o gestor do 

contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e 

os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

 

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos 

serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 

serviços e do contrato. 

6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Projeto 

Básico. 

6.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 

com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto 

Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

6.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, 

devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

6.6. O fiscal técnico deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 



 

 
 
 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. As sanções relacionadas à execução contratual são aquelas previstas no Edital.  

 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. O adjudicatário, no prazo de até 10 (dez dias) após a assinatura do Termo de Contrato, poderá vir a prestar garantia no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste 

Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

9.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

9.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 

8.666, de 1993. 

9.1.3. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se 

referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, 

prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal 

e o valor da correspondente proposta. 

9.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de 90 dias após o 

término da vigência contratual. 

9.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

9.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

9.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

9.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

9.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

9.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a 

legislação que rege a matéria. 

9.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica no Banco do Brasil, com correção 

monetária.  

9.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada 

nas mesmas condições. 

9.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer 

a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

9.10. Será considerada extinta a garantia: 

9.10.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 

dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que 

a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

9.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a 

ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

9.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do contrato. 

 

10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

 
 
 

10.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão a conta dos recursos previstos no Item — DOS 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS do Edital. 

 

11. DA VIGÊNCIA 

11.1. A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma físico-financeiro anexo, sendo este último a 
contar a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogada na forma do artigo 57, 8 2º da Lei Nº 8.666/93. 

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. As Licitantes deverão atentar para as disposições contidas no Item “QUALIFICAÇÃO TÉCNICA” do Edital, comprovando a 

aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível com as obras e/ou serviços licitados. 

12.2. Deverá ser apresentada declaração do Setor de Engenharia do Município de Riachuelo, que informa não existir pendências 

junto a este Órgão. 

12.3. Para a comprovação da qualificação técnica, não se admitirá atestado(s) de fiscalização da execução de obras/serviços. 

 
 
 
 
  



 

 
 
 

ANEXO II – MIINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/OBRA DE 

ENGENHARIA  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A)......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 
A Prefeitura Municipal de Riachuelo, com sede na Avenida Luiz de Gonzaga Cavalcanti, 346, Centro, Riachuelo/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ................................, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, João Basílio Neto, inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Tomada de Preços nº XXX/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE LIMPEZA URBANA, COMPREENDENDO COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR; COLETA E TRANSPORTE DE 

VOLUMOSOS; COLETA E TRANSPORTE DE PODAS; VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; CATAÇÃO DE CAPINAÇÃO MANUAL 

E PINTURA DE MEIO-FIO, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE AOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES, INSTRUÇÕES E 

CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DESTE MUNICÍPIO, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto 

Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 

instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preços e seus anexos, identificado no 

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, em razão de o objeto estar contemplado no Plano Plurianual 2018/2021, 
conforme art. 57, I da Lei de Licitações. 

2.2. O prazo de execução do objeto será iniciada com a emissão da ordem de serviços, cujas etapas observarão o cronograma 

fixado no Projeto Básico. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 

físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 



 

 
 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos 

de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

4.1.1. Unidade Orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxx. 

4.1.2.  Ação: xxxx – xxxxxxxxxxx. 

4.1.3.  Natureza: XXXXXXX – xxxxxxxxxxxx 

4.1.4.  Fonte: xxxxxxxxxxx.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto Básico. 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto Básico, anexo do Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina 

do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da 

IN SEGES/MP nº 05, de 2017, no que couber. 

10.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de 

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

10.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os limites estabelecidos no 

subitem anterior. 

10.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 

contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

10.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado 

considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse 

preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com 



 

 
 
 

vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, 

em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013. 

10.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

10.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser reduzida para a preservação 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos 

contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a 

manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

10.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior 

ao preço de referência da Administração Pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço 

global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

10.7. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório; 

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 

defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-financeiro, 

atualizado; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 



 

 
 
 

14.4.3. Indenizações e multas. 

14.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados 

da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da 

contratante. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. 18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 

São Paulo do Potengi/RN. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 
 
 
...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....  

 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 

  



 

 
 
 

ANEXO III – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

Este Anexo, além de estar disponível no site 
https://www.riachuelo.rn.gov.br/, também está gravado em mídia 
digital. Os interessados  poderão solicitar no ato de retirada deste 
Edital na Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Riachuelo/RN, no endereço constante neste Instrumento 
Convocatório ou através do e-mail: pregaopmriachuelo@gmail.com. 



 

 
 
 

 

ANEXO IV – MODELOS DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

Este Anexo, além de estar disponível no site 
https://www.riachuelo.rn.gov.br/, também está gravado em mídia 
digital. Os interessados  poderão solicitar no ato de retirada deste 
Edital na Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Riachuelo/RN, no endereço constante neste Instrumento 
Convocatório ou através do e-mail: pregaopmriachuelo@gmail.com. 



 

 
 
 

ANEXO V – MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

Este Anexo, além de estar disponível no site 
https://www.riachuelo.rn.gov.br/, também está gravado em mídia 
digital. Os interessados  poderão solicitar no ato de retirada deste 
Edital na Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Riachuelo/RN, no endereço constante neste Instrumento 
Convocatório ou através do e-mail: pregaopmriachuelo@gmail.com. 



 

 
 
 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro 

de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93. 

 

Local e data 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 
 
 

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

À Prefeitura Municipal de Riachuelo/RN 
Comissão Permanente de Licitação 
Avenida Luiz de Gonzaga Cavalcanti, 346, Centro, Riachuelo/RN 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa., nossa Proposta de Preços relativa a Tomada de Preços Nº 002/2021, que 
trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, 
COMPREENDENDO COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR; COLETA E TRANSPORTE DE VOLUMOSOS; COLETA 
E TRANSPORTE DE PODAS; VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; CATAÇÃO DE CAPINAÇÃO MANUAL E PINTURA DE MEIO-
FIO, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE AOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES, INSTRUÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DESTE MUNICÍPIO, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que venha a ser verificada na 
sua preparação. 
 
O preço total desta proposta é de R$ ********** (**************), com base na data de apresentação dos documentos de habilitação e 
proposta de preços, conforme preços unitários constantes da Planilha de Orçamento. 
 
Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos serviços, 
inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos 
auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do trabalho e responsabilidade 
civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 
estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa das obras civis e das obras complementares, 
bem como nosso lucro, conforme projetos e especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito 
regressivo em relação à Prefeitura Municipal de Riachuelo/RN. 
 
Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à natureza do objeto contratado. 
Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado pela nossa empresa, e aprovado pela PMR, antes da execução dos mesmos. 
 
O prazo de execução total do serviço é de XX (XXXXX) DIAS CORRIDOS a partir do dia seguinte ao recebimento da Ordem de 
Serviço (conforme cronograma físico-financeiro anexo). 
 
O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias consecutivos a contar do dia da apresentação dos documentos de 
habilitação e propostas. 
 
Acompanham a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste Edital, bem como todos os demais julgados oportunos 
para perfeita compreensão e avaliação da proposta. 
 
Utilizaremos os equipamentos e equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita execução do serviço, 
comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija à 
fiscalização da PMR, para o cumprimento das obrigações assumidas. 
 
Na execução do serviço, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileira ou qualquer outra norma 
que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da fiscalização da PMR, assumindo, desde 
já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas mencionadas nos projetos 
executivos. 
 
Atenciosamente, 
 



 

 
 
 

(Local e Data) 
Carimbo, nome e assinatura do representante legal 

RG:______________________ 

CPF: ______________________ 

 

  



 

 
 
 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro  Nacional de Pessoas Jurídicas sob 
o nº _____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no 
inciso IX do subitem 5.3 do Edital da Tomada de Preços nº 002/2021, sob as penas da Lei, em especial o artigo nº 299 
do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação no certame em epigrafe, que: 
 
a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente por esta licitante, 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº. 002/2021 não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante desta Municipalidade antes da abertura oficial das 
propostas; e 
 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Local e data 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal  

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 

  



 

 
 
 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

************************************************************** (razão social na empresa), CNPJ Nº. 

********************************************** com sede na ********************************** (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins da Tomada de Preços nº 002/2021, DECLARA expressamente que até a presente 

data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

 

Local/UF, ***** de ************ de 2021.  

 

 

 

************************************************* 

(assinatura do responsável pela empresa) 

Nome 

 

 

Nome ou carimbo: ____________________________________________________  

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________  

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________  

CPF: _______________________________________________________________  

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 

 

 

 

 

  



 

 
 
 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 
 ________(razão social da empresa)_______, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 
_____________, estabelecida à Rua _______(endereço completo)___ ___, por seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que se enquadra na condição de _______(microempresa ou 
empresa de pequeno porte)_______, notadamente constituída na forma do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

 

 
Local e data 

 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal  

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 

  



 

 
 
 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa _________, inscrita no CNPJ/MF, nº ________, com endereço na av./rua 
__________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______ e do CPF nº ________, DECLARA, que: 
 
( ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes, diretores NÃO SÃO CÔNJUGES, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupantes de cargo de direção e de assessoramento, 
de membros vinculados a Prefeitura Municipal de Riachuelo; 
 
( ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes, diretores SÃO CÔNJUGES, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
membros vinculados a Prefeitura Municipal de Riachuelo, abaixo identificado(s): 
 
Nome:  
 
Cargo/Membro: 
 
Grau de Parentesco: 
 
Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 
Local e data, 
 

______________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura 

Representante legal 
  



 

 
 
 

ANEXO XII - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA / VISITA TÉCNICA 

 

 

PROCESSO n° 070/2021. 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2021 
 
 

Atesto, para os fins de participação da empresa RAZÃO SOCIAL E CNPJ, na Tomada de Preços nº 

XXX/2021, que eu, NOME COMPLETO DO SERVIDOR como representante da Prefeitura Municipal de Riachuelo/RN, 

acompanhei a vistoria do Sr.(a) IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA COM Nº CREA 

representante da empresa licitante, que compareceu a localidade onde serão prestados os serviços de engenharia 

remanescente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA, COMPREENDENDO COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR; COLETA E 

TRANSPORTE DE VOLUMOSOS; COLETA E TRANSPORTE DE PODAS; VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; 

CATAÇÃO DE CAPINAÇÃO MANUAL E PINTURA DE MEIO-FIO, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE AOS 

TERMOS, ESPECIFICAÇÕES, INSTRUÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E SEUS 

ANEXOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

DESTE MUNICÍPIO, para vistoria das áreas onde ocorrerão as obras, conforme especificações do Edital e seus 

Anexos. 

 
 
 

Riachuelo - RN,  de  de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Representante da P.M.R. 
 
 
 
 
 
 

 
Representante do Licitante 

 


